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DOUTRINA

MAURO GRINBERG

I _ INTRODUÇÃO

A) A experiência comunitária

A CONCORRÊNCIA ENTRE EMPRESAS 
PERANTE O MERCOSUL

(Enfoque específico sobre Brasil e. Argentina face à 
legislação antitruste)

nando assim a concorrência entre os 
prestadores de serviços argentinos?

6. Há, ainda, o exemplo mais óbvio 
e mais comentado, que é a prática do 
chamado “dumping”, que consiste, ba
sicamente, na venda de bens por preços 
abaixo dos praticados no país da em
presa vendedora.

II — A EXPERIÊNCIA COMUNITÁ
RIA E O MERCOSUL

1. Entre as implicações da criação 
do MERCOSUL, criado pelo Tratado 
de Assunção de 26.3.91, estão a livre 
circulação de bens e serviços e o com
promisso dos membros de harmonizar 
suas legislações relativas à livre circu
lação de bens e serviços.

2. A livre circulação de bens e ser
viços traz à tona uma problemática — 
entre várias — relativa às práticas eco
nómicas contrárias à livre concorrência 
e à punição de tais práticas.

3. Trata-se aqui de evitar práticas 
que levam a monopólios e oligopólios 
não naturais, entendendo-se que a livre 
concorrência tem o condão de produzir 
uma economia mais saudável e mais 
benéfica para as pessoas em geral.

4. Assim, exemplificando hipotetica
mente, como enfrentar o problema de 
uma empresa paraguaia que vende um 
produto a uma empresa uruguaia e de
pois recusa-se a vender peças de repo
sição para o produto vendido?

5. Ou, mais uma vez exemplifican
do hipoteticamente, como enfrentar o 
problema de uma empresa brasileira 
que vende um produto a uma empresa 
argentina e posteriorracnte só autoriza 
uma determinada oficina a prestar as
sistência técnica a esse produto, elimi-

7. Na Comunidade Económica Eu- 
ropéia (CEE), que constitui o exemplo 
mais acabado de Mercado Comum, a 
concorrência entre as empresas extra
polou as fronteiras nacionais e passou 
a ocorrer no âmbito comunitário, mais 
largo, o que se pode ver como, pelo 
menos em parte, previsível e desejável 
na esfera do MERCOSUL.

8. Assim, na CEE a concorrência 
tem função seletiva — já que só sobre
vivem as empresas mais aptas no mer
cado mais amplo — função ordenadora 
do mercado — em razão da qual são 
proibidas atividades económicas anti- 
concorrenciais — e função instrumen- 
tadora da política económica comuni
tária — com a insistente e decidida 
opção pela economia de mercado como



57DOUTRINA

e

o

B) O MERCOSUL 
rência

ços e fatores produtivos entre os paí
ses através, entre outros, da eliminação 
dos direitos alfandegários e restrições 
não tarifárias à circulação de mercado
rias e de qualquer outra medida de

15. A existência de atividades eco
nómicas contrárias à livre concorrência 
implica necessariamente em impedir a 
livre circulação de bens e serviços tan
to na esfera nacional quanto no âmbi
to mais largo de uma comunidade eco
nómica formada por diferentes países.

16. Esta é uma premissa básica, até 
porque os países envolvidos — em es
pecial o Brasil e a Argentina — têm 
legislações impeditivas e punitivas de 
atividades económicas contrárias à livre 
concorrência; resta aplicá-las no âmbito 
mais largo da comunidade económica.

77. Tais atividades económicas con
trárias à livre concorrência são exata
mente aquelas que, num mercado ra
zoavelmente livre, criam condições de 
domínio de mercado — o que na CEE 
e na Argentina é chamado de posição 
dominante — com eliminação da con
corrência através do uso abusivo desse 
domínio de mercado.

18. O uso abusivo desse domínio de 
mercado — ou posição dominante — 
acaba por provocar condições de mo
nopólio ou oligopólio cartelizado com 
as óbvias consequências acarretadas.

19. Entre as possíveis atividades 
contrárias à livre concorrência, pode-se 
exemplificar:

a) a prática de preços predatórios;
b) a sujeição da venda de um pro

duto ou da prestação de um serviço à 
venda de outro produto ou à prestação 
de outro serviço (prática que no Brasil 
é chamada de “venda casada’’);

c) a imposição de condições discri
minatórias a clientes semelhantes de 
modo a diferenciá-los e provocar condi
ções concorrenciais desiguais (os pre
ços, os prazos e as condições diferen-

15. O Tratado de Assunção não 
contém quaisquer dispositivos seme
lhantes aos dos arts. 85 e 86 do Trata
do de Roma; resta entender, porém, 
que a livre circulação de bens e servi
ços, prevista no Tratado de Assunção, 

garantia da livre concor-

a livre concor-

antídoto contra crises económicas (Juan 
Ignacio Font Galan, La Libre Compe
tência en la Comunidad Europea, pu- 
blicaciones del Real Colégio de Espa
na, Bolonha, 1986, pp. 26 a 30).

9. Para tanto, o Tratado de Roma efeito equivalente”.
— que instituiu a CEE — contém, nos 
seus arts. 85 e 86, regras relativas à 
concorrência entre as empresas dos Es- 
tados-membros.

10. O art. 85 descreve as práticas 
incompatíveis com o Mercado Europeu 
e que se constituem exatamente naque
las que impedem ou dificultam a livre 
concorrência entre as empresas, enquan
to o art. 86 proíbe a utilização abusiva 
de posição dominante (o que se pode 
chamar de liderança de mercado).

11. Para a aplicação das normas re
lativas à concorrência entre empresas 
nos países integrantes da CEE (dentre 
outras normas), existe o Tribunal de 
Justiça da CEE, que se constitui, na 
verdade, em um tribunal comunitário.

72. Esta é a experiência comunitá
ria bem sucedida, que permite a livre 
circulação de bens e serviços entre os 
países do Mercado Comum, estabele
cendo a livre concorrência como regra 
fundamental e prevendo a forma de 
solução de litígios entre pessoas de paí
ses diferentes.

implica na 
rência.

14. Com efeito, estabelece o art. 1.’ 
do Tratado de Assunção que o Merca
do Comum implica, entre outros pon
tos, na “livre circulação de bens, servi-
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IV — BRASIL

III — ARGENTINA

i

a 
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22. A Lei 22.262, de 1.8.80 — 
chamada “Ley de Defensa de la Com
petência0 — estabelece, em seu art. 1.°,

que “están prohibidos y serán sancio
nados de conformidad con las normas 
de la presente ley, los actos o conduc- 
tas relacionados con la producción e 
intercâmbio de bienes o servicios, que 
limiten, restrinjan o distorcionen la 
competência o que constituyan abuso 
de una posición dominante en un mer
cado, de modo que pueda resultar per- 
juicio para el interés económico ge
neral0.

23. O art. 41 da mencionada lei 
define — de maneira obviamente exem- 
plificativa — os atos e condutas que 
devem ser reprimidos — desde que se 
enquadrem no disposto no art. l.°.

24. Para a implementação das me
didas repressivas a tais atividades con
trárias à livre concorrência, dispõe o 
art. 6.° da Lei de Defensa de la Compe
tência que "créase en el âmbito de la 
Secretaria de Estado de Comercio y Ne- 
gociaciones Económicas Internaciona- 
les la Comisión Nacional de Defensa 
de la Competência0.

25. As sanções são estabelecidas no 
art. 42 e podem ser multas — que po
dem ser aplicadas em até o dobro do 
benefício pecuniário obtido com a ati
vidade económica contrária à livre con
corrência — privação de liberdade — 
só aplicável judicialmente, de acordo 
com o disposto no art. 32 — e inabili- 
tação temporária para o exercício da 
atividade.

ciados alteram as condições de concor
rência entre os clientes);

d) a recusa de venda, quando esta 
não seja uma faceta normal da ativida
de económica mas tenha por objetivo 
a alteração das condições da concor
rência;

e) a extinção ou a interrupção da 
produção ou da colocação no mercado 
de determinados produtos, ainda que o 
fato isoladamente seja legal;

f) a fixação de preços uniformes en
tre os vários concorrentes, eliminando- 
-se a concorrência entre os mesmos no 
que diz respeito aos preços;

g) a acumulação de direção, gerên
cia, administração — enfim da capaci
dade decisória — ainda que aparente
mente as pessoas sejam distintas, de 
empresas concorrentes;

h) o açambarcamento e a retenção 
de bens de modo a provocar escassez 
e oscilação artificial de preços;

i) a criação de dificuldades para 
constituição, o desenvolvimento ou 
funcionamento de empresa;

j) a formação de cartéis.
20. As hipóteses acima aludidas são 

meros exemplos da atividade económi
ca contrária à livre concorrência; esta, 
obviamente, não pode ser enquadrada 
em uma enumeração taxativa, embora 
os exemplos dados possam ser consi
derados como um universo significativo.

21. Vale lembrar, contudo, que tan
to o Brasil quanto a Argentina têm le
gislações bastante claras que visam evi
tar e punir as condutas económicas con
trárias à livre concorrência, sendo de 
grande interesse verificar como cada 
uma delas reage aos exemplos acima 
referidos.

26. No Brasil, o art. 1.° da Lei 
8.158, de 8.1.91 — chamada Lei de 
Defesa da Concorrência — estabelece 
que “compete à Secretaria Nacional de 
Direito Econômico-SNDE, do Ministé
rio da Justiça, apurar e propor as me
didas cabíveis com o propósito de cor
rigir as anomalias de comportamento 
de setores económicos, empresas ou es
tabelecimentos, bem como de seus ad-
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v — BRASIL E ARGENTINA: EXA
ME COMPARATIVO DOS EXEM
PLOS MENCIONADOS

ministradores e controladores, capazes 
de perturbar ou afetar, direta ou indi
retamente, os mecanismos de formação 
de preços, a livre concorrência, a liber
dade dc iniciativa ou os princípios 
constitucionais da ordem económica”.

27. Os arts. 2.° c 3.° apresentam — 
de maneira obviamente exemplificativa 
— as distorções que devem ser evitadas.

28. Como o art. 23 — último — 
da Lei de Defesa da Concorrência es
tabelece que são “mantidas as normas 
definidoras de ilícitos e sanções cons
tantes da Lei 4.137. de 10.9.62, assim 
como em outros diplomas legais relati
vos a práticas de abuso do poder eco
nómico”, cumpre verificar que são man
tidos em vigor o art. 2.° da Lei 4.137, 
de 10.9.62 — na parte em que define 
os atos considerados como constitutivos 
de abuso do poder económico — e os 
incs. I e II do art. l.° da Lei 8.002, de 
14.3.90, que estabeleceu como evitá
veis e puníveis a recusa de venda e a 
chamada “venda casada”.

29. É possível perceber, ante a lei
tura dos textos acima indicados, que a 
definição do que se constitui em ativi
dade empresarial punível pela Lei de 
Defesa da Concorrência é, apesar de 
exemplificativa, repetida nos textos le
gais superpostos e concorrentemente vá
lidos.

30. É o caso extremo das atividades 
conhecidas por recusa de venda e “ven
da casada”, cuja proibição é repetida 
nos três textos legais que definem as 
atividades puníveis; isso em nada pre
judica a conceituação, já que a tipifica- 
ção, como se disse e repetiu acima, é 
meramente exemplificativa.

3/. De acordo com o art. 7.° da Lei 
de Defesa da Concorrência, se a SNDE 
entender que a reclamação é proceden
te, enviará o processo ao Conselho Ad
ministrativo de Defesa Económica (CA- 
DE), que é órgão eminentemente e ape
nas deliberativo — de acordo com o

34. As situações anteriormente des
critas, que podem ser qualificadas co
mo exemplos de atividades empresariais 
contrárias à livre concorrência e por
tanto evitáveis e puníveis, encontram 
reações quase sempre semelhantes nas 
legislações brasileira e argentina.

35. Tal semelhança é devida não só 
ao fato de ambas as legislações terem 
utilizado basicamente as mesmas fontes 
como também ao fato dos mercados li
vres — fora dos quais não há sentido 
para a concorrência e sua defesa — 
terem as suas próprias semelhanças.

36. A diferença possivelmente mais 
marcante entre as descrições das ativi
dades evitáveis e puníveis nas duas le
gislações está em que a legislação ar
gentina demonstra preocupação priori
tária com o conluio entre empresas 
(“acciones concertadas”), enquanto a 
legislação brasileira abrange não só o 
conluio como as ações individuais.

disposto no art. 8.° — já que a instru
ção dos processos é feita na SNDE — 
de acordo com o disposto no art. 5.°.

32. É importante salientar que a lei 
brasileira dispõe, no art. 10, a respeito 
da consulta — “todos os interessados 
poderão consultar a SNDE ou o CADE 
sobre a legitimidade de atos suscetíveis 
de acarretar restrição da concorrência 
ou concentração económica”, cuja res
posta é vinculativa para a SNDE e para 
o CADE.

33. As sanções aplicáveis pela 
SNDE ou pelo CADE podem ser mul
ta, intervenção ou até desapropriação, 
sendo que tanto a intervenção quanto 
a desapropriação serão propostas pela 
autoridade administrativa e decididas 
judicialmente (Lei de Defesa da Con
corrência: arts. 12, §§ l.° e 2.°, e 15; 
Lei 4.137, de 10.9.62).
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A) Preços predatórios

B) “Venda casada”

40. No Brasil a chamada “venda 
casada” encontra punição no inc. VIII 
do art. 3.° da Lei de Defesa da Con
corrência (“subordinar a venda de um 
bem à aquisição de outro ou à utiliza
ção de um serviço, ou subordinar a 
prestação de um serviço à utilização de 
outro ou à aquisição de um bem”), no

C) Imposição de condições discrimina
tórias a clientes semelhantes

43. No Brasil, a imposição de con
dições discriminatórias a clientes seme
lhantes está prevista na alínea “a” do 
inc. IV do art. 2.° da Lei 4.137, de 
10.9.62 (“discriminação de preços en
tre compradores ou entre vendedores 
ou fixação discriminatória de prestação 
de serviços”).

44. Assim, se, por exemplo, em um 
regime inflacionário uma concessioná
ria de energia, ao fornecer o seu pro
duto a indústrias eletrointensivas con
correntes, estabelece as datas de leitu
ra e cobrança diferentemente, está cri
ando condições discriminatórias entre 
os concorrentes já que, face ao aumen
to uniforme da tarifa em um determi
nado dia do mês civil, estarão sendo 
criadas diferenças de custos para as 
concorrentes.

45. Na Argentina, a matéria tam
bém pode ser considerada como pre
vista na mais genérica alínea “f” do 
art. l.° da Ley de Defensa de la Com
petência (“impedir o obstaculizar, me
diante acuerdos o acciones concertadas.

37. No Brasil, a prática de preços 
predatórios encontra reação expressa 
na alínea “a” do art. 2.° da Lei de De
fesa da Concorrência (“fixação de pre
ços dos bens e serviços abaixo dos res- 
pectivos custos de produção”) e no inc. 
XIII do art. 3.° da mesma lei (“vender 
mercadorias ou prestar serviços sem 
margem de lucro, visando a dominação 
no mercado”).

38. O CADE, na sessão do dia 
7.5.87, entendeu que uma determina
da central de cooperativas rurais esta
va praticando preços predatórios, pois, 
utilizando-se de incentivos fiscais, pro
duzia defensivos agrícolas por preços 
substancialmente mais baixos que os 
dos concorrentes; enquanto ela forne
cia os defensivos para os seus associa
dos, estava cumprindo a sua função, 
mas em determinado momento passou 
a vender tais defensivos no mercado 
com preços substancialmente mais bai
xos que os dos concorrentes.

39. Na Argentina aparentemente 
não se registra a preocupação com a 
possibilidade da existência de preços 
predatórios, a não ser que façam parte 
de um conluio entre empresas, confor
me se verifica na alínea “a” do art. 41 
da Ley de Defensa de la Competência 
(“fijar, determinar o hacer variar, di- 
recta o indirectamente, mediante accio
nes concertadas, los precios en un mer
cado”).

art. 2.°, IV, “b” da Lei 4.137, de 
10.9.62, e no art. l.°, II, da Lei 8.002, 
de 14.3.90.

41. É certo que tal matéria, embo
ra fartamente legislada, está sujeita a 
inúmeras interpretações novas, sobre
tudo face ao desenvolvimento dos sis
temas de distribuição, dos contratos de 
franquia (“franchising”) e outros que 
a inventividade empresarial pode gerar.

42. Na Argentina a chamada “ven
da casada” está prevista na letra “d” 
do art. 1 da Ley de Defensa de la Com
petência (“subordinar la celebración de 
contratos a la aceptación de prestacio- 
nes u operaciones suplementarias que, 
por su naturaleza y con arreglo a los 
usos comerciales, no guarden relación 
con el objeto de tales contratos”).
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D) Recusa de venda

F) Fixação de preços uniformes

el acceso al mercado de uno o más 
competidores”).

52. No Brasil, a fixação de preços 
uniformes está prevista na alínea “a” 
do inc. I do art. 2.° da Lei 4.137, de 
10.9.62 (“ajuste ou acordo entre em
presas, ou entre pessoas vinculadas a 
tais empresas ou interessadas no obje
to de suas atividades”).

53. O exemplo possivelmente mais 
gritante de fixação de preços uniformes 
é o dos tabelamentos feitos por entida
des de classes, inclusive de profissio
nais liberais, cuja obrigatoriedade da 
utilização de preços uniformes elimi
na a concorrência no que diz respeito 
aos preços.

54. Na Argentina, a fixação de pre
ços uniformes está prevista na alínea 
“a” do art. l.° da Ley de Defensa de 
la Competência (“fijar, determinar o 
hacer variar, directa ou indirectamen- 
te, mediante acciones concertadas, los 
precios en un mercado”).

50. No Brasil, a extinção ou inter
rupção de produção ou distribuição está 
prevista na alínea “c” do inc. III do 
art. 2.° da Lei 4.137, de 10.9.62, (“re
tenção em condições de provocar escas
sez de bens de produção ou de consu
mo”).

51. Na Argentina, a extinção ou in
terrupção de produção ou distribuição 
está prevista na alínea “j” do art. l.° da 
Ley de Defensa de la Competência 
(“abandonar consechas, cultivos, planta- 
ciones o productos agrícolas o ganado- 
res, o detener u obstaculizar el funcio- 
namiento de establecimientos industria- 
les o la exploración o explotación de 
yacimientos mineros, como parte de una 
acción concertada”).

las condiciones vigentes en el mercado 
de que se trate”).

46. No Brasil, a recusa de venda es
tá prevista no inc. VII do art. 3.° da 
Lei de Defesa da Concorrência (“re
cusar, injustificadamente, a venda de 
bens ou a prestação de serviços, dentro 
das condições de pagamento normais 
aos usos e praxes comerciais”) e no inc. 
I do art. l.° da Lei 8.002, de 14.3.90 
(“recusar a venda de mercadoria dire
tamente a quem se dispuser a adquiri- 
la, mediante pronto pagamento, ressal
vados os casos de intermediação regu
lados em leis especiais”).

47. É certo que se faz necessária 
aqui uma grande atenção para os mer
cados regulados — no Brasil apenas o 
automobilístico é inteiramente regula
do por lei — e também para os siste
mas de distribuição adotados pelas em
presas, que devem estar de acordo com 
os usos e costumes comerciais para não 
impedir o acesso de concorrentes ao 
mercado.

48. O CADE, na sessão do dia 
17.11.88, entendeu que uma determi
nada indústria de bens de consumo não 
poderia recusar a venda de peças para 
oficinas e prestadores de serviços autó
nomos, pelos mesmos preços pratica
dos pela indústria nos seus serviços de 
assistência técnica e manutenção, pois 
tal recusa impediria a concorrência en
tre os prestadores de serviços e estabe
leceria o monopólio da indústria na 
prestação de serviços.

49. Na Argentina, a recusa de ven
da está prevista na alínea “g” do art. 
l.° da Ley de Defensa de la Competên
cia (“negarse, como parte de una ac
ción concertada y sin razones fundadas 
en los usos comerciales, a satisfacer pe
didos concretos para la compra o ven
da de bienes o servicios, efectuados en

E) Extinção de produção ou distri
buição
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G) Acumulação de direção

1) Criação de dificuldades

retenção dee

J) Formação de cartéis

H) Açambarcainento 
bens

culizar, mediante acuerdos o acciones 
concertadas, el acceso al mercado de 
uno o más competidores”).

aca- 
uma 
mos-

63. No Brasil, a formação de car
téis está prevista no inc. III do art. 3.° 
da Lei de Defesa da Concorrência (“di
vidir os mercados de produtos acaba
dos ou semi-acabados, ou de serviços, 
ou as fontes de abastecimento de ma
térias-primas ou produtos intermediá
rios”).

64. Na Argentina, a formação de 
cartéis está prevista na alínea “e” do 
art. l.° da Ley de Defensa de la Com
petência (“celebrar acuerdos o empren- 
der acciones concertadas, distribuyen-

60. No Brasil, a criação de dificul
dades para a constituição, o funciona
mento ou o desenvolvimento de empre
sa está prevista no inc. XVI do an. 
3.° da Lei de Defesa da Concorrência.

61. O exemplo mais conhecido de 
aplicação desta regra está no episódio 
conhecido como “guerra das garrafas”, 
em que uma empresa engarrafadora de 
refrigerantes passou a adquirir, no mer
cado, vasilhames de empresa concorren
te, destruindo-os; tal prática evitou ile
galmente que a empresa afetada pudes
se abastecer normalmente o mercado 
consumidor, numa forma abusiva de 
eliminação da concorrência (DOU, 
2.10.74, p. 11.256).

62. Na Argentina, a criação de di
ficuldades para a constituição, o desen
volvimento ou o funcionamento de em
presa está prevista na alínea “f” do 
art. l.° da Ley de Defensa de la Com
petência (“impedir o obstaculizar, me
diante acuerdos o acciones concerta
das, el acceso al mercado de uno o más 
competidores”).

57. No Brasil, o açambarcamento e 
a retenção de bens estão previstos no 
inc. XII do art. 3.° da Lei de Defesa 
da Concorrência (“destruir, inutilizar 
ou açambarcar, sem justificativa de ne
cessidade, matérias-primas, produtos 
intermediários ou acabados, assim co
mo destruir ou utilizar equipamentos 
destinados a produzi-los, distribuí-los, 
transportá-los, ou dificultar a sua ope
ração”).

58. Na sessão do dia 13.5.92, o 
CADE condenou um laboratório far
macêutico em decorrência da retenção 
de medicamentos que não eram desti
nados à comercialização, sobretudo em 
virtude de se tratar de medicamentos 
de uso contínuo.

59. Na Argentina, o açambarca
mento e a retenção de bens não estão 
previstos expressamente na Ley de De
fensa de la Competência, embora se 
possa acreditar que tais práticas costu
meiramente vêm acompanhadas de ou
tras, estas sim descritas na lei como ilí
citas, principalmente a contida na alí
nea “f” do art. l.° (“impedir o obsta-

55. No Brasil, a acumulação de di
reção está prevista na alínea “e” do 
inc. I do art. 2.° da Lei 4.137, de 
10.9.62 (“acumulações de direção, 
administração oii gerência de mais de 
uma empresa”).

56. Na Argentina, a acumulação 
de direção não está prevista expressa
mente na Ley de Defensa de la Com
petência, razão pela qual, iscladamcn- 
te, não constitui prática ilícita, toda
via, tal prática, quando existente, 
ba costumeiramente por levar a 
das outras práticas previstas na 
ma lei.
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VI — MERCOSUL

VIII — CONCLUSÃO

VII — O BRASIL, O MERCOSUL E 
A LIVRE CONCORRÊNCIA: SITUA
ÇÃO ATUAL

73. A matéria ainda está sujeita à 
edição de normas comunitárias que ve
nham a disciplinar os conflitos envol
vendo nacionais de mais de um país- 
-membro do MERCOSUL; enquanto

72. Face à falta, por ora, de uma 
norma comunitária de solução de lití
gios, está em vigor no Brasil o sistema 
da Lei de Introdução ao Código Civil 
(LICC), consubstanciada basicamente 
no respectivo art. 9.°, para o qual de
ve ser aplicada a lei do país em que 
cada obrigação foi constituída.

do o aceptando, entre competidores, 
zonas, mercados, clientelas o fuentes 
de aprovisionamiento”).

ma força do tratado original — que, 
nos moldes do que consta dos arts. 85 
e 86 do Tratado de Roma, estabeleça 
as práticas consideradas como atenta
tórias à livre concorrência, válidas pa
ra os países integrantes do MERCO
SUL.

69. Esse tratado deverá ainda dei
xar claro se a sua incorporação pelos 
direitos nacionais irá abranger também 
as relações internas ou se terá validade 
apenas nas relações entre nacionais de 
diferentes países integrantes do MER
COSUL.

70. O tratado deverá igualmente 
conter disposições de soluções de con
flitos entre os nacionais integrantes dos 
diferentes países integrantes do MER
COSUL, devendo aí ser aproveitada 
parte da experiência comunitária euro- 
péia com a criação de um órgão solu- 
cionador dos litígios dessa espécie.

71. Todavia, enquanto isso não 
ocorrer, deve ser aplicado cada direi
to nacional, com a utilização dos ele
mentos de conexão para a decisão em 
cada caso.

65. Face à emergência do MERCO
SUL, com o incremento esperado do 
comércio entre os países dele integran
tes — aqui exemplificados com Brasil 
e Argentina — é preciso encarar o pro
blema nas relações entre os países, ou 
seja, quando a atividade económica é 
praticada no âmbito mais largo das re
lações envolvendo mais de um país.

66. Existem algumas possibilidades 
a serem ainda ventiladas no âmbito do 
MERCOSUL:

a) criação de uma lei uniforme de 
defesa da concorrência que, além de 
ser vinculativa no que diz respeito às 
relações internacionais, seria incorpo
rada aos direitos internos dos países 
integrantes do MERCOSUL;

b) criação de um tribunal comunitá
rio para aplicação dos direitos nacio
nais;

c) criação de um tribunal comuni
tário para decidir em cada caso o di
reito nacional aplicável, remetendo ca
da caso ao país competente;

d) atuação dos diferentes direitos 
nacionais no âmbito de cada país.

67. A V Reunião do Grupo Mer
cado Comum do MERCOSUL, realiza
da em Buenos Aires em 30 e 31.3.92, 
decidiu, no Subgrupo de Trabalho 
(SGT) n. 1 (Assuntos Comerciais), 
“acelerar os trabalhos que visem à for
mulação da proposta de Regulamento 
Comum contra Práticas Desleais de 
Comércio para o período de vigên
cia plena do MERCOSUL" (DOU, 
11.5.92, p. 5.837).

68. Esses trabalhos cuja aceleração 
a Reunião acima aludida propôs pode
rão resultar num tratado — possivel
mente complementar mas com a mes-
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mente os mesmos objetivos e os mes
mos conceitos.

75. A conclusão é aplicável em es
pecial à defesa da concorrência, uma 
vez que a livre circulação de bens e 
serviços — e conseqúentemente a livre 
concorrência — faz parte dos objeti
vos do MERCOSUL.

isso não ocorre, os conflitos devem ser 
solucionados pelos sistemas jurídicos 
nacionais.

74. Não existem dificuldades con
ceituais para a criação de normas co
munitárias no âmbito do MERCOSUL, 
uma vez que as legislações, sobretudo 
da Argentina e do Brasil, têm basica-


